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-  Ocorre  litispendência  quando se  repete  ação  que
está em curso, significa dizer, quando evidenciada a
identidade entre as partes, causa de pedir e pedidos,
situação não verificada na espécie.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

  Verificando-se que a taxa de juros remuneratórios
praticada pela instituição financeira, foi pactuada em
patamar  bem  superior  a  taxa  média  de  mercado,
cabível a pretendida limitação.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e desprover o apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  86/91,  interposta  pelo
Banco Itaucard S/A, no intuito de ver reformada a sentença de fls. 81/83, proferida
pela Juíza de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, que julgou parcialmente
procedente o pedido formulado na inicial da  Ação Revisional de Contrato  de que
cuidam  os  presentes  autos,  intentada  por  Lúcia  Maria  Cabral  de  Carvalho,
consoante se verifica do respectivo excerto dispositivo:
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Diante de todo o exposto, e atento aos ditames do
sistema  protetivo  do  consumidor,  resta  forçoso
concluir que a taxa de juros remuneratórios cobrada
pelo  réu,  ao  destoar  da  média  do  mercado,
configura-se  abusiva,  devendo  ser  adequada  a
patamares  razoáveis,  pelo  que  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  o  pedido,  para
afastar  a  cláusula  que  a  prevê,  devendo  a  taxa
adequada  ser  aferida  a  partir  dos  dados  oficiais,
divulgados  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  para  os
períodos  em  que  houve  financiamento  do  saldo
devedor,  o  que  há  de  ser  levado  a  efeito  em
liquidação  de  sentença,  já  que  não  realizada  tal
instrução na fase própria para tanto.
Por ser caso de sucumbência recíproca (Art.  86,  do
CPC), condeno os litigantes ao pagamento das custas
processuais  e  honorários,  estes  fixados  em  R$
1.000,00 (mil) da condenação à teor do §2°, do Art.
85,  do CPC, com a ressalva do §3º,  do Art.  98,  do
mesmo diploma legal,  no  que diz  respeito  à  parte
autora.

Em  suas  razões,  o  recorrente  sustenta,
preliminarmente,  a ocorrência da litispendência.  No mérito,  aduz a legalidade da
taxa  de  juros  aplicada  pela  instituição  financeira,  argumentando,  para  tanto,  a
possibilidade da cobrança da taxa de juros em patamar superior a 12% ao ano, e a
possibilidade  de  variação  em  relação  a  média  praticada  no  mercado,  eis  que  se
constitui  tão  apenas  em  parâmetro  indicativo  a  ser  observado  pela  instituição
financeira.  Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  e,  por  conseguinte,  pela
inversão do ônus sucumbenciais.

Contrarrazões não apresentadas, fls. 122/124.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
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em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

À  priori,  cumpre  analisar  a  prefacial  de
litispendência,  a  qual,  de  logo,  vislumbro não merecer  acolhimento,  porquanto  o
respectivo  instituto caracteriza-se pela repetição de uma ação ainda pendente de
julgamento,  significa dizer, quando evidenciada a identidade entre as partes, causa
de pedir e pedidos, e, na espécie, verifico em consulta ao Processo Judicial Eletrônico
 - PJE, que a ação de nº 0803463-74.2013.8.15.2003, a qual a instituição financeira faz
referência,  tem como objeto o cartão de crédito Hipercard 6062.XXXX.XXXX.6092,
enquanto  que a presenta ação diz respeito ao cartão de crédito Credicard/Visa 4002.1
700.0201.9918, fls. 09/12, não apresentando entre si tríplice identidade.

Assim, rejeito a preliminar.

 Avançando, passo ao exame do mérito. 

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, §2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.
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Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da  controvérsia,  a  qual  limita-se  à temática  relativa  à  fixação  dos  juros
remuneratórios,  onde a Magistrada sentenciante à fl.  82V entendeu ser abusiva a
taxa de juros praticada no contrato, razão pela qual ordenou sua adequação à média
praticada no mercado, conforme se registra:

Feitas  estas  considerações,  é  imperioso  observar,
conforme consta às f. 10, à época (abril de 2013), que
a taxa de juros de financiamento aplicada ao contrato
em  comento  era  de  14,95%  a.m.,  além  de  juros
moratórios de 1%, num total de 479,65% a.a., quando
a  taxa  média  de  mercado  estabelecida  pelo  Banco
Central do Brasil para crédito pessoal era de 100,13%
a.a, ou seja, menor do que efetivamente foi avençado
pelas partes.
(…)
Diante de todo o exposto, resta forçoso concluir que a
taxa de  juros  remuneratórios  cobrado pelo  réu,  ao
destoar da média do mercado, configura-se abusiva,
devendo ser adequada a patamares razoáveis.

Pois bem.

Com efeito,  a simples exigência da taxa contratada
em percentual superior à média do mercado, não implica, por si só, em abusividade,
pois,  conforme posicionamento consolidado pelo Superior  Tribunal  de Justiça,  no
julgamento do Recurso Especial 1061530/RS, segundo o rito dos recursos repetitivos,
“como média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo
essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para ser um valor
fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável para a variação dos juros.”E,
complementou  ao  firmar  que  “a  taxa  média  de  mercado,  divulgada  pelo  Banco
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das
peculiaridades  do  caso  concreto,  avaliar  se  os  juros  contratados  foram  ou  não
abusivos.”
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Assim,  seguindo  as  orientações  emanadas  do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, a 4ª Câmara, do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  ao  apreciar  casos  análogos,  considerou  que  a  taxa  de  juros
remuneratórios poderia ser de 1,5 vezes até 3 vezes maior do que a média apurada
pelo Banco Central, sem que, para isso, implicasse em sua abusividade.

A respeito:

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  PACTA  SUNT  SERVANDA.
CARÁTER  NÃO  ABSOLUTO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS APLICÁVEIS.  LIMITAÇÃO A
12%  AO  ANO.  INEXISTÊNCIA.  SÚMULA N.  596,
DO  STF.  APLICABILIDADE  DA  TABELA  DO
BANCO CENTRAL.  TAXAS DENTRO DA MÉDIA
DE MERCADO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL DOS
JUROS.  TAXAS  DE  JUROS  MENSAL  E  ANUAL
CONTRATADAS.  Legalidade  dos  juros  compostos.
Manutenção da sentença. Desprovimento do recurso.
O princípio do pacta sunt servanda não é absoluto,
devendo  ser  interpretado  de  forma  relativa,  em
virtude  do  caráter  público  das  normas  tidas  por
violadas no contrato, em especial o Código de Defesa
do  Consumidor,  o  que  possibilita  a  revisão  do
contrato. “as disposições do Decreto nº 22.626/1933
não  se  aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros
encargos  cobrados  nas  operações  realizadas  por
instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram  o
sistema financeiro nacional” (STF, Súmula nº 596). “a
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
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ao  ano,  por  si  só,  não  indica  a  abusividade”  (STJ,
Súmula  nº  382).  […]  para  que  se  reconheça
abusividade  no  percentual  de  juros,  não  basta  o
fato  de  a  taxa  contratada  suplantar  a  média  de
mercado,  devendo-se  observar  uma  tolerância  a
partir  daquele patamar,  de modo que a vantagem
exagerada,  justificadora  da  limitação  judicial,  só
emergirá quando o percentual avençado exacerbar
uma vez e meia ao dobro ou ao triplo da taxa média
de  mercado”.  “a  capitalização  dos  juros  em
periodicidade inferior a 1 (um) ano é admitida nos
contratos bancários firmados após 31/3/2000, data da
publicação da medida provisória nº 1.963-17, desde
que  pactuada  de  forma  clara  e  expressa,  assim
considerada quando prevista  a taxa de juros anual
em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do
que  a  mensal”.  […].  (TJPB;  APL  0001740-
15.2013.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;
DJPB 27/02/2014) - negritei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  BANCÁRIO.  TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO.
INEXISTÊNCIA.  SÚMULA  Nº  596,  DO  STF.
ABUSIVIDADE  DA  TAXA.  DEMONSTRAÇÃO.
REDUÇÃO  À  MÉDIA DE  MERCADO.  SÚMULAS
NºS 296 E 382, DO STJ. ASTREINTES. FIXAÇÃO EM
VALOR EXACERBADO. REDUÇÃO NECESSÁRIA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  As
disposições do Decreto nº 22.626/1933 não se aplicam
às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
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operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou
privadas,  que  integram  o  sistema  financeiro
nacional”  (stf,  Súmula  nº  596).  “os  juros
remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de
permanência,  são  devidos  no  período  de
inadimplência à taxa média de mercado estipulada
pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado” (STJ, Súmula nº 296). “a estipulação de
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si  só,  não indica  a  abusividade”  (STJ,  Súmula nº
382).  […]  para  que  se  reconheça  abusividade  no
percentual  de  juros,  não  basta  o  fato  de  a  taxa
contratada suplantar a média de mercado, devendo-
se  observar  uma  tolerância  a  partir  daquele
patamar,  de  modo  que  a  vantagem  exagerada,
justificadora  da  limitação  judicial,  só  emergirá
quando o percentual avençado exacerbar uma vez e
meia  ao  dobro  ou  ao  triplo  da  taxa  média  de
mercado”  (grifos  por  nossa  conta).  Conforme
autoriza o § 6º,  do art.  461 do código de processo
civil, “o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou
a  periodicidade  da  multa,  caso  verifique  que  se
tornou  insuficiente  ou  excessiva”  […].  (TJPB;  AC
0000033-07.2011.815.0391;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 15/10/2013; Pág. 13) - destaquei.

Na hipótese presente, observa-se que a taxa de juros
ajustada, no percentual anual de 479,65% a.a., fl. 10, discrepa significativamente da
taxa média de mercado, à ordem de 100,13% a.a., uma vez que equivale a mais do
quádruplo da média anual praticada no mercado financeiro, de forma que deve a
sentença ser mantida, para que a taxa de juros se adequada a média de mercado
disponibilizada pelo Banco Central do Brasil no período.
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À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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